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ERRATA 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

COMERCIÁRIOS DE OSASCO 

 DATA-BASE 1° DE SETEMBRO 

 

 

No caput da cláusula 27 – DIA DO COMERCIÁRIO da Convenção Coletiva de Trabalho 

celebrada com o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO E REGIAO- 

SECOR, em 25/10/2022, constou por equívoco, referência a remuneração mensal auferida 

no mês de outubro de 2021.” O correto é: outubro de 2022. (pg.13) 

 

No inciso II, do parágrafo 2° da cláusula 46 -TRABALHO EM FERIADOS da mesma norma, 

constou por equívoco o valor expresso de “sessenta e seis reais” para o valor numeral de 

R$ 60,00. O correto é: II - Empresas com mais de 100 empregados............................ R$ 60,00 

(sessenta reais). (pg. 17) 

 

 

Atenciosamente 

Assessoria jurídica 

 

 

     SECOR                                                                   SINCAMESP 

 

 

PAULO CESAR FLAMÍNIO                                           SUELEN ALVES SANCHEZ 

Advogado                                                                     Advogada 

OAB/SP n.º 94.266                                                        OAB/SP n.º 315.671 
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Assinaturas

SUELEN ALVES SANCHEZ

CPF: 331.883.378-92

Assinou para aprovar em 31 out 2022 às 18:05:57

PAULO CESAR FLAMÍNIO

CPF: 002.349.928-16

Assinou para aprovar em 31 out 2022 às 18:42:55

Log

31 out 2022, 18:03:34 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 criou este documento número 6992aa63-1cc7-4d96-b2c5-853ca25b9fe9. Data

limite para assinatura do documento: 04 de novembro de 2022 (18:00). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

31 out 2022, 18:03:35 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 adicionou à Lista de Assinatura:

suelen.alves@saadv.adv.br para assinar para aprovar, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo SUELEN ALVES SANCHEZ.

31 out 2022, 18:03:35 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 adicionou à Lista de Assinatura:

paulo@flaminio.com.br para assinar para aprovar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo PAULO CESAR FLAMÍNIO .

31 out 2022, 18:05:57 SUELEN ALVES SANCHEZ assinou para aprovar. Pontos de autenticação: Token via E-mail

suelen.alves@saadv.adv.br. CPF informado: 331.883.378-92. IP: 187.10.238.162. Componente de

assinatura versão 1.396.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

31 out 2022, 18:42:55 PAULO CESAR FLAMÍNIO  assinou para aprovar. Pontos de autenticação: Token via E-mail

paulo@flaminio.com.br. CPF informado: 002.349.928-16. IP: 177.139.36.107. Componente de

assinatura versão 1.396.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

31 out 2022, 18:42:55 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

6992aa63-1cc7-4d96-b2c5-853ca25b9fe9.
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Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 6992aa63-1cc7-4d96-b2c5-853ca25b9fe9, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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